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CONTRATO N' )\

Prefeitura de
SOROGABA

coNTRATo euE ENTRE sr .ELEBRAM o sE*vrço AUToNoMo DE ÁcuA E

ESGoro oo lr¡uillðipìõ oe soRoêÁáÀ e ¡ soÉTPLAN ' PLANEJAMENTo E

STSTEMAS LTDA. PARA FoRNEclMrÑió oe Sornru¡ne oE GESTÃo JURíDICA'

pETrcroNAMENTo enn lore e cenËrc¡Àn¡e¡¡ro DE pRocESSos JUDlclA¡s E

coNSULT|VOS, n¡eö¡tÑe ucrÑ-çn öl uso' CoNFORME PROCESSO

ÃónurulsrRATtvo Ne 4102/2020 - sAAE

tsLcl2021

o¡ts, a-

o sERVIço AuToNoMo DE ÁCUA E ESGOTO do município de

sorocaba, .ol.ll ."d. å Avenida comendador camilo Júlio, ne 255,

,ã.iitò no cNpJ/MF sob o ne 71,480.560.0001/39, neste ato

representado petä åå, 
-o¡r"tor 

Geral, senhor RONALD PEREIRA

DA S|LVA, port"ãoi o" c¿ort" de tdentidade RG ne 16.879'879-7

e CpF ns 156.0ô9.138-14, doravante denominado simpleslglte

SAAE, E A SOriÈLÀÑ - PUAHE¡INNENTO E SISTEMAS LTDA''

comsedeàAvenidaLuizBoiteuxPiazza,1302-Lote87/89-
bairro cachoe¡ral'Åu .iOããt de Florianópolis/SC^--CjP : 88056-

000 inscrita ,'" bÑÞl-H¡r sob o ne 82.845.32210001-04'

representad" nuãt. ãtð, p"ror Diretor Presidente, senhor ILSON

APAREC|DO S1-ABUe',öortaoor(a) da cédula de ldentidade RG

nq 6.071.102 e ipi.t ¿äg,g¿0.29ó-g+ e Diretor Executivo senhor

RODR¡çO oo ÑnSölnnÈniO SANTOS portador(a) da. Cédula de

tdenridade Rc 
-;; 

a,..gÿ.sqz e cpF ne 264.386.018-70 pelo

doravante designadá CONTRATADA' têm entre si' justo e

contratado no." i"irnos da Lei Federal na 8.666/93, em

conformidade 
" .àï a lnexigibilidaqe-.^!:^^ Licitação

ne 06/2021 - proðessos Administrãt¡uo. ne 410212020 - SAAE

(proposta 
"orn"rð¡"1-Èc-n¡s-pcM-0024-20 

21 de 02102121\' e as

òláusulas a seguir reciprocamente aceitas'

PRIMEIRA - Obieto.

l.l.ACoNTRATADAemdecorrênciadaadjudicaçäoquelhe
foi feita no Processo nOministrativo nö 

'|IOZ/ZOZO - SAAE' e por força do presente

instrumento, se obriga a fornecer .para' o salg, s-oftware de gestão iurídica'

peticionamento em 
-lote e gerenciamento de processos iudiciais e consultivos'

mediante licença de uso (a9 ticenças ] O pto"'iadores e 4á servidores/estagiários)

nos módulos de Execução Fiscal, ðont"tió¡ãso Judicial' Gonsultivo Jurídico e no

apoio a Gestão (SÃJ¡".ìg¡t. l-it"), preferencialmente por meio de integração com o

Dortar do Tribunar de Justiça do Estaãõ J" sao pauro destinado ao Departamento de

'Execução Fiscal . ÃãÃmìrtiativo e o"*tt?t;ñto Ot 
-Contencioso 

Geral e Legislativo'

conforme a quantldade estimada, especificação e preço apresentado:
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TRATO N' ?\ tsLc12021coN

1.2. O pagamento referente ao servìço de implantação do

sistema SAJ Procuradorias sera distri6;''d;;n,.' 06 (seis) parcelás mensais' totalizando

R$ 40.748,86.

1.3. O pagamento referente a integração com sistema de

Dívida Ativa ocorrerá no 30 (terceiro) nrês, após assinatura do cãntrato' correspondente à

R$ 9.240,80.

1.4. As parcelas referentes aos serviços do SAAS' estas

terão início a partir do 7 s (sétimo) mcs oa assinatura do instrumento contratual'

correspondente ao valor de R$ 44'082'99'

SEGUNDA_Prazoecondiçõesdeexecuçãodoobieto.

2.1. A CONTRATADA deverá implantar os serviços no prazo

máximo de 03 (três) t.."., contados do recebimento da ordem de serviço'

2.2. Poderão ser tolerados atrasos' motivado por força maio'r'

caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem,o cumprimento contratual' desde

que tais eventos .äi., devidament" äÀoìããos ã ¡ustiticados no processo e acolhidos

pela Admini.trrç"ãi.on þna de aplicação das sanções estabelecidas'
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2.g. Fiscalização: O SAAE desrgnará o Senhor IGOR DE

SOUZA FUR.U¡M, Chefe do oepartJrn'åÃ¡o O. Contenciosð Geral e Legislativo' CPF

404.710.348-94, e-mail: ioorfurquim@sáaesorocabS'sp'qo-v'bi e o Senhoi flÁVlO Og

cASTRoMARTlNS,ChefeoooepartffiiscaleAdministrativo,CPF
087.001 .478-18, e-mail ttaviomartinsôlããesorocaba.sp gov.br para repre:ell?:l:.",1:

quaridade de fiscarizádore contrato.õlGcatizaooipoderá designar outros funcionanos

Ëáiá auxiria-lo no exercício da f rscalização'

2.3.1. Se houver alteraÇão do fiscalizador' o Setor

responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratoå' qut formalizará a alteração

por aPostilamento'

2

PREçOsERVIços

R$ 49.989,66
Projeto de implantação do SAJ Procuradorias

(intågração com o sistema de dívida ativa)

RS 264.497 ,94
Licenciamento de uso (licença de uso mensal)

R$ 314.487,60
Valor Total
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2.4. Representação da CONTRATADA: Será mantido, o

Senhor RODRIGO STABILE, como preposto e responsável pela execuçäo do objeto, que

prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao sAAE sempre que

determinado pela fiscalização.

2.4.'1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que

venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente'

2.5. Regime de Contratação: empreitada por preço global'

2.6. Subcontratação: Poderá haver subcontratação de

parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), mantendo, porém' sua

reiponsanilidad'e iniegral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia'

2.6.1. A subcontratação deverá ter a anuência

expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o

ér'gao, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida no instrumento

co-nvocatório,tem como o vínculo com a CONTRATADA'

TERCEIRA - Recebimento do obieto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido

Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas

partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da licitante vencedora (contratada)'

g.2.oTermodeRecebimentoDefinitivo(assinadopelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

ããequãCao do objeto aos termos contratuais, observadó o disposto no art' 69 da Lei

8.666/93.

g.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 90

(noventa) dias, contados do recebimento provisório'

QUARTA - Reaiuste de preços e pagamentos'

4.1.SeráderesponsabilidadeexclusivadaCONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a exeiução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem

como, os custos relacionados a execução dos serviços'

4.2. os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de

12 (doze) meses, a contar da data de aþresentação da proposta nos termos $1e do arl' 24

da Lei Federal 10j9212001.
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4.3. Os preços teräo reajuste de acordo com a variação do

índice de preços ao Consumidor - ¡PC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,

contado a partìr da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte

fórmula:

lo
Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
I = Índice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da proposta.

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será

aplicado para os serviços realizados a partir do'mês subsequente ao do aniversário da

proposta.

4.4. Até o 5e (quinto) dia út¡l de cada mês, a

CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados durante o

mês anterior, para conferência e aprovação.

4.5. o SAAE terá o pÂzo de 05 (cinco) dias úteis contados

da data de recebimento da medição, para analis â-la e aprová-la.

4.6. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a

CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota

fiscal eletrônica/fatura correspondente.

4.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal

eletrônica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a

execuçäo dos serviços pelo Setor competente do SAAE'

4.T.OpagamentoseráefetuadopeloSAAE,conforme
estabelecido na Resoluçäo ne 08/2015-SAAE, sendo:

4.T.l.Nasextafeiradaprimeirasemanasubsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça

feira;

4.T.2.Nasextafeiradasegundasemanasubsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta

feira;

P=Pox.l

O
L
@

o
o
uJ
N
æo
Oo
@
æ
Õ
.91o.ô
o
o
o
E
ô
,c
o
o
õo6o
E

Lu9J .-
co!<ç
6ó
o{oãõ..urç
M -!!

<ó
z>

¿c
o$
-:6
Fõz-<2Øì:
^l9ãUc

ÉRo,"Í¡óÐ
i/i o60oõØÉ
o6o>
NO
oño!l
po
6>
.9o
øo<o-

Redig¡do por Priscila Gonçalves de T. P Leite - Chefe DA op,tst J

5 frIÐ



tÝEIJ;tq
1..^.*ñl

Prefeitura de
soRoc4BA

coNTRATo t' ?1 tsLct2021

4.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.8.1. A nota f iscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.8.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,

suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir

da apresentação do documenlo corrigido.

4.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de

pagamento, o. SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da

varìação do "Índice Geral de Preços de Mercado - lGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.9.2. De acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei

Federal ne 8,666/93'. "O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamenfos devidos pela

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já

recebidos 
-ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do

cumprimento de suas obrigações até que seia normalizada a situação".

4.10. A nota f iscal/f atura deverá ser encaminhada ao

fiscalizador e para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp'gov.br'

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples

condição do contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial ou

total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas no

art. 86, 87 e BB da Lei Federal ne 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de

descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA, quando não couber as

sançöes pecuniárias.
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5.1.2. Multa de 10% (dez Por cento)

total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuíz

sanções estabelecidas.

5.1.3. O não cumprimento dos prazos

estabelecidos para a execução do presente compromisso, acarretará à CONTRATADA

a multa de 0,5% (meio por cênto¡ sobre o valor total do(s) item(ns) em desconformidade,
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ?o IiT dos quais, se a execução não

estiver regularizada, o contratado poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo

justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem

reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido'

5.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem

observância do estabelecido no item 2.6;

5.1.6. Multa de 0,1o/" (zero vírgula um por cento) do

valor total do contralo, por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento), pelo

descumprimento a qualquer cláusula;

5.1.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente

instrumento não exclui a possibilidadé Oe aplicação das demais, bem como das

penalidades previstas na Lei Federal ne 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será

atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando^-se para esse

fim, no corrente exercício iinanceiro, conforme rubrica orçamentária ne 24.02.00 3.3.90.39

17 512 5005 2165 04.

SÉïMA - Vinculação ao
lnexigibilidade
ne 0612021.

sobre o valor
o das demais

Referência da
Licitação
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7.1. A execução do presente contrato está vinculada as

condições do Termo de Referência e da lnexigibilidade de Licitação Ns 06i2021, seus

ane*os e à proposta da CONTRATADA ápresentada ao Processo Administrativo
ne 410212020 - SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçóes de habilitação e de qualificação exigìdas

põr ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios

sempre que solicitados.

7.9. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os

documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.9.1. HABILITACÃO JURíDICA (art. 28 da Lei

Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual: inscrição

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

b) No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, dävidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscriçäo

do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de

pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas

Juridicas,'conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de

pãqr"no porte, OU declaração, sob as penas da Lei,_de que cumpre osrequisitos legais

para a qualificaçãã como Hif o, EPP, OU pela adesão da empresa ao Regime Especial

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME ou EPP - Simples

Nacional (disciplinado ño capítulo lv da Lei complementar ne 123/06);

e) No caso de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçäo;

f) lnscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro Onde tem sede a matriz, no caso de ser

o participante sucursal, filial ou agência;
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivãdo na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o ar|.107 da Lei ne 5.764, de 1971;

7.3.1.1. Os documentos acima deverão

estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRAEAIHIS'IA
(art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de

Contribuintes Municipal relativo ao domicílio gg sede da CONTRATADA, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as

Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede da CONTRATADA, q outra

equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

c1) Certidão Conjunta Negativa de

Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contrlbuição social, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;

c2) Certidão de Regularidade de ICMS -

lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda

E bertidão Negativa ou positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas

pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

d) Prova de regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de

Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de oébitos irabalhistas (Cruof¡ ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).
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Prefeitura de

CoNTRATO Ne 3\ ßLCt2o21

7.3.3. ôualtFtcAcÃo EcoNoMlco
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral)

a) Certidão Negativa de Falência, insolvência,

recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da

CONTRATADA pessoa jurídica ou empresário individual.

al) Nos casos de Recuperação Judicial e

Extrajudicial, seräo aceitas certidões positivas, com demonstração do plano de recuperação,

já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade

econôm ico-f inanceira.

7.3.4 NT ENT

a) Declaração de que não existem no quadro

de funcionários da empresa, menores de 1B (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,

perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos

efetúando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

conforme Anexo V do edital.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento

sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis) ;

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis

por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

iwww.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido'ohp)'

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal

do Estado de São Paulo thttps://www.tce.sp.gbv.br/pesquisà-na-relacao-de-aoenados)i

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em

nome da empresa ç9NTRATADA e também de seu sócio maiqlitário, por força d.o

;ñiöã iã ãä L"¡ n" a.ais, áe !Q9_z g Lei_Mu-nicipal ne:!_0.128 de 2012, regulamentada

úïõ D;ietos Munióipaís ns 20.786 de 2013 e ris 20.903 de 2019,. 
.Qu9 

prevê, dentre as

5ãnøeJ impostas ãõ iesponsável pela prática de ato o.e imn19þj91.1".19l¡nistrativa'
ã-oö¡O¡cao'de contiatar'com o Pöder Þúbl¡co, inclusive por intermédio de pessoa

¡uiíOica ða qual seia sócio maioritário.
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Prefeitura de
SOROGABA

CONTRATO N9 ¿\ tsLcl2021

7.9.7. ComProvação dos Poderes de
representação através da apresentação de.piocuração que designe expressamente
seu represäntante para asèinatura ite declârações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar pazo.de validade

das certidões apresentadas, este SAAE aceilará iomo válidas as expedidas até 180 (cento
ð õ¡teniãl dias'imedialamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa . em

R$ 314.487,60 (trezentos e quatorze mil, quatrocèntos e oitenta e sete reais e

sessenta centavos).

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados

a partir da assinatura do contrato, poãendo.se1 pr^o1lggado a critério das partes, nos limites

lei¡ais permitidos no artigo 57 da Lei Federal nq 8'666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser

alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece

integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo. 7J da Lei Federal ne 8'666/93, sem

prejüi=o de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar'

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser

rescindido se ocorrer quaiqrer das hipóteses previstas no artìgo 78, da Lei ne 8.666/93.

10.3. os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão

formalmente motivados nóJ autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.1. o presente contrato será regido pelas disposições da Lei

Federal nq 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal nq 8.666/93 e posteriores

alteraçöes, pelo Decreto Municipal ne 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municþal nq 14.576

de 05/0g/2005 e Lei complemeàtar nn 123 de 1411212006, alterada pela Lei c.omplementar

ne 147 de OTlOBli}14, iesolução ne 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do

Consumidor, sendo que as pãrtes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
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Prefeitura de
SOROCABA

coNrRAro Ne I L¡

sERVrçO NOMO DE E ESGOTO DE SOROCABA
Ronald Pereira da - Diretor Geral

SE AU ODE U E ESGOTO DE SOROCABA
Flávio de Castro Martin izador

SERVIÇO AU NOM A DE SOROCABA
lgor de iscalizador

.P

tsLct2021

questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mals

privilegiado que seja.

'11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, \\ de ç:l. c.È" de 2o2t

SOFTPLAN - PLANEJAME NTO E SISTEMAS LTDA.
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llson Aparecido Stabile - Diretor Presidente

FTPLAN. PLANEJAME NTO E SISTEMAS LTDA
rigo do Nascimento Santos - Diretor Executivo

teùe
Testemun
01 02
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DECLARAçÃO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: llson Aparecido Stabile CPF: 433.346'799-34

Cargo: Diretor Presidente

Empresa: SOFTPLAN - PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA'

Telefone: (48) 3027.8000 e-mail: ilson@ softolan.com.br

de 2021

SOFTPLAN. PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA.

tlson Aparecido Stabile - Diretor Presidente
RG 6.071.102

Prefeitura de
SOROGABA

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do

Município, e no artigo 1 e da Lei Municipál ne '1 0.1 28, de 30 de Maio de 2012, regulamentada

peto fiecieto Municipal 20,786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto

Municipal nq 20.903 de 1 1 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses

impeditivas de contratação, e que:

t
¡\ nao incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipÓteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)

inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões

e infoima-çoes complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de

inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas l? Iti Federal nq

T.1jS, de 29 de Agosto de'1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica)'

que as informações aqui prestadas são verdadeiras.

sorocaba, )a de qS)ùSl
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Prefeitura de
SOROGABA

DECLARAÇAO

1. Identificação do Dirigente:

Nome: Rodrigo do Nascimento Santos CPF: 264.386.018-70

Cargo: Diretor Executivo

Empresa: SOFTPLAN - PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA'

Telefone: (48) 3027.8000 e-mail: rodrigo.santos@softplan.com.br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do

Município, e no artigo 1e da Lei Municipal nq'10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada

peto decreto Munì-cipal 20.786 de 25 de setembro de 20'13 e alterado pelo Decreto
'Ñ/unicipal na 20.g03 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses

impeditivas de contratação, e que:

(¡ nao incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artrgo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)

inclso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões

e intoimaçOes complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de

inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas l? l.i Federal nq

7.115, de 2g de Agosto de 1983, e no artigo 299 do CÓdigo Penal (Falsidade ldeolÓgica)'

que as informações aqui prestadas são verdadeiras.

Sorocaba, ']C de a5ì<6 de 2021.

SOFTPLAN . PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA.
Rodrigo do Nascimento Santos - Diretor Executivo

RG 6.937.542

O
L
@

O
n
uJ
Nó
æo
oó
@
æ
o
.9Þ.o
o
o
o
E
Ò

.g
o
o
ño
ño
E

u9
J>
co4<É
t-- ãv)o
nci
Uõ
t-: '.LUç
ô¿ l9
4d

^øu)=
)co$
93
Fõz-

^tr
oË
tø

ÉoÐ
i¡i o6!o6øÉ
06o>
NO
oo
^EooN>
C-
6Èøõ<o-

tÐ
Redigido por Priscila Gonçalves de T. P. Leite - Chefe DA DA/SL U



-,'aY-l

Prefeitura de
SOROGABA

TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Softplan - Planejamento e Sistemas Ltda.

coNTRATg ¡e (DE ORTGEM): Ð\ ¡St-ClZOZl

OBJETO: Fornecimento de software de gestão jurídica, peticionamento em lote e

gerenciamento de processos judiciais e consultivos, mediante licença de uso.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de- 
Conias do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua' 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contað do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrÔnico;

c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das' 
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletronico, em consonância com o
estabelecido na Resolução na 0112011 do TCESP;

d) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nq 709, de 14 de janeiro de '1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruções no0112020, conforme "Declaração(oes) de

Atualização Cadãstral" anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do

contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento f inal e consequente
publicação;
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Prefeitura dê
SOROGABA

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

sorocaba, \\ o. C.\n*\g-de 2021

b)

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNCÃOIEruTIDADE:
Nome: Ronald Pereira da Silva
Cargo: Diretor Geral
CPF: 156.609.138-14

RESpoNSÁvelS PELA HOMOLOGAçÃg DO CERTAME OU RATIFICAçÃO DA

D|SPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO:

Nome: Ronald
Cargo: Diretor
CPF: 156.609.138-14

RESPONSÁVCIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

PeIo CONTRAT

Nome: Ronald
Cargo: Diretor

ra da Silva

rra da Silva
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ral
CPF: 156.609.138-14

Pela CONTRATADA:

Nome: llson Aparecido Stabile
Cargo: Diretor Presidente
CPF: 433.346.799-34

ORDENADOR DE ESPESA DA CONTRATANTE:

Nome: Rodrigo do Nascimento Santos
Cargo: Diretor Executivo
CPF: 264.386.018-70

Nome: Ronald
Cargo: Diretor
CPF: 156.609.138- 4

a da Silva
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Prefeitura de
SOROGABA

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIçÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ Ne: 71 .480.560/0001 -39

CONTRATADA: Softplan - Planejamento e Sistemas Ltda.

CNPJ Ne: 82.845.32210001 -04

CONTRATO N" (DE ORIGEM): NN \ ISLCÆro21,

DATA DA ASSINATURA: \I\ ¡ S\ 12021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

OBJETO: Fornecimento de software de gestão jurídica, peticionamento em lote e

gerenciamento de processos judiciais e consultivos, mediante licença de uso.

VALOR (R$): R$ 314.487,60 (trezentos e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e sete reais
e sessenta centavos)

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Sorocaba, \\ de S"\rvv-\ùe 2o2l.

Ronald Perei
Diretor Geral

Silva

rropereira0T@q m ail.com
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Prefeitura de
SOROGABA

DEcLARAçÃo oe ¡ruexrsrÊncrA DE EMeREGADo MENoR No ouADRo DA
EMPRESA

Decreto 4.358, de 05.09.2002

EMPREGADOR: PESSOA ¿UNíOICN

lnexigibilidade de Licitação ne OÈ 12021 - Processo np 410212020 - SAAE.

Telefônica Brasil S.A, inscrita no CNPJ nq 82,845.32210001-04, por intermédio de seus
representantes legais Sr. Ricardo José Figueira e Sr. Rones Alves Machado Portela
portadores da Carteira de ldentidade na 19.520.51'l e 13.885.009 e do CPF na 126.842.408-
09 e CPF na 031.743.458-63 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nq 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Sorocaba, 3g de o5-$ de 2021

ILSON APARECIDO STABILE
DIRETOR PRESIDENTE

RODRIGO DO NASCIMENTO SANTOS
DIRETOR EXECUTIVO
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V(L)TERMO DB REFERENCIA

r) DEFTNTÇÃo Do oBJETo

Contratação de empresa especializada fornecedora de software de gestão

jurídica, peticionamento em lote e gerenciamento de processos judiciais e consultivos,

mediante licença de uso (49 licenças - 6 procuradores e 43 servidores/estagiários),

preferencialmente por meio de integração com o portal do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo.

2) ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

2.1) Finalidade da solução

2.1.1) A CONTRATADA deverá disponibilizar treze licenças de uso para

usuários do Departamento de Contencioso Geral e Legislativo e 30 para usuários do

Departamento de Execução Fiscal e Administrativo, garantindo o acesso dos usuários a

sistema de peticionamento em lote e gerenciamento de processos judiciais a ser

desenvolvido pela CONTRATADA.

2.1.2) As licenças de uso serão individuais, permitindo o acesso de um único

usuário por licença, previamente informado pela CONTRATANTE e cadastrado pela

CONTRATADA.

2.2) Funcionalidades da solução

2.2.1) Integração com o portal do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo: a CONTRATADA deverá, preferencialmente, garantir a integração do sistema

com o SAJ - Sistema de Automação da Justiça, utilizado pelo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, permitindo a troca automática e eletrônica de dados.

2.2.1.1) Recepção das informações acerca da distribuição no sistema do

respectivo tribunal.
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2.2.1.2) Envio de petições iniciais, intermediárias diversas, incidentes e recursos

ao sistema do tribunal, com o recepcionamento do comprovante de protocolo.

2,2.1.3) Acesso aos dados dos processos (informações cadastrais,

movimentações, distribuição, andamento processual).

2.2.1.4) Recepção das citações, intimações e/ou quaisquer outros comunicados

oriundos do tribunal com o qual o sistema possua a integração.

2.2.2) Integração com a dívida ativa: a CONTRATADA deverá garantir

interface de integração entre a solução objeto da presente contratação e o sistema Gsan,

utilizado para a dívida ativa do CONTRATANTE, com a finalidade de troca de dados

que possibilitem o ajuizamento de execuções fiscais em massa no sistema do Tribunal

de Justiça do Estado de São Paulo.

2.2.2.1) Deverá estabelecer uma via eletrônica de comunicação entre a solução e

o sistema de dívida da CONTRATANTE. A integração consiste no espelhamento de

bases de dados, por meio da troca de arquivos entre os sistemas. A partir da implantação

desta parte do sistema, deverão ser disponibilizados os seguintes serviços:

2.2.2.1.1) Recepção, cadastramento e atualização automática dos dados das

CDAs e dos devedores.

2.2.2,1.2) Atualização automática da situação da CDA (parcelamento, perda de

parcelamento, quitação, dentre outras).

2.2.2.1.3) Geração de alertas a cada procurador;

2.2.2.1.4) Atualização dos valores devidos

2.2,2.1.4) Após qualquer ajuizamento, deverá ser disponibilizado um relatório de

ajuizamentos para importação e atualização do sistema de dívida ativa, com a inclusão
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do número do processo judicial e demais dados do ajuizamento no sistema comercial da

Autarquia.

2.2.3) Peticionamento em massa/lote.

2.2.4) Divisão de módulos de contencioso e execução fiscal/dívida ativa

2.2.4.1) Especifïcação do módulo de contencioso: deverá permitir à

Procuradoria gerenciar todos os processosjudiciais que se diferem da Execução Fiscal.

2.2.4.1.1) A solução deverá fornecer suporte para o gerenciamento de

contencioso em massa do SAAE Sorocaba, o qual estima-se que possua por volta de três

mil processos em andamento, divididos entre seis procuradores que atuam na ârea e

treze servidores/auxiliares que os auxiliam.

2,2.4.2) Especifïcação do módulo de execução fÏscal/dívida ativa: deverá

permitir à Procuradoria gerenciar todos os processos judiciais de execução fiscal.

2.2.4,2.1) A solução deverá fornecer suporte para o gerenciamento das

execuções do SAAE Sorocaba, as quais estimam-se existir por volta de quarenta mil

processos em andamento, divididos entre os mesmos seis procuradores mencionados no

item2.2.4.1.1 que atuam naâreae 30 servidores/auxiliares que os auxiliam.

2.2,5) Editor de textos: a solução deverá dispor de um editor de textos, para

possibilitar a emissão de documentos em lote para vários processos.

2.2.6) Modelos de documentos: deverârealizar cadastramento dos modelos da

instituição, grupo de trabalho ou de um procurador específico, possibilitando a

organizaçáo por assunto de forma a permitir a produção de documentos de forma

automatizadaapafür dajunção dos dados do processo com o modelo selecionado.

2.2.7) "Deverá ser integralmente acessível através de computador por aplicação

desktop ou ambiente Web via browser. Deverá também possuir o português como idioma de



exibição e ser compatível com os principais sistemas operacionais, banco de dados e

navegadores do mercado

2.2.8) Deverá permitir que o usuário trabalhe em diferentes contextos dentro de

uma mesma aplicação.

2.2,9) Facilidade de uso: a solução deve ser feita de modo a ser possível por

usuários não técnicos operá-la, portanto, deverá permitir que usuários consigam

pesquisar, manipular e analisar grandes volumes de dados em alta performance, não

sendo necessário conhecimento técnico avançado.

2.2.10\ Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED): o sistema deverá

dispor de recursos de GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos, que permitam

a incorporação de peças processuais produzidas em seu respectivo processo. Deve ser

parte integrada da aplicação, a fim de dispensar a necessidade de aquisiçao de outras

licenças ou suítes de GED de terceiros. Os recursos de GED da aplicação deverão

permitir:

2.2,10.1) Combinação de arquivos digitalizados e documentos nativamente

eletrônicos na composição do processo digital;

2.2.10.2) Pesquisa e localização das imagens através das consultas aos

metadados associados;

2.2.10.3) Utilização de algoritmos de compressão das imagens para economia de

espaço ocupado no banco de dados;

2.2.10.4) Possibilidade de salvamento das imagens em banco de dados e/ou

sistema de arquivos;

2.2.10.5) Assinatura digital das peças nativamente digitais ou digitalizadas;
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2.2.10.6) A digitalização, indexação, visualização e impressão de documentos;
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2,2,10J)IJti\ização de scanners padrão de mercado;

2.2.10.5) Anotações nos documentos (post it);

2.2.10.9) Conhguração de sigilo de documentos.

2.2.11) X'luxo do procurador: o sistema deverá notificar o procurador

responsável pelo processo acerca de prazos e/ou pendências, com sugestão das

manifestações aplicáveis a cada prazo, além da extensão do prazo a ser anotado, com

redistribuição automática em caso de afastamento do respectivo procurador, segundo

critérios pré estabelecidos. O sistema deverá notificar cada procurador sobre os eventos

ocorridos em processos de sua responsabilidade. Deverá também permitir pesquisas

para localização de processos em andamento e arquivados, por número, nome (por

semelhança fonética), situação, assunto e outros atributos. Por fim, deverá permitir a

transferência de pendências entre procuradores.

2.2.12) Fluxo de trabatho: o sistema deverá dispor dos seguintes recursos

2.2.12.1\ construção de fluxos operacionais de diversas

características para processos de Execução Fiscal, Contencioso e

Consultivo, tais como, fluxo para dispensas de manifestação, solicitações

de informações, com todos os passos necessários para gerir os referidos

processos, de acordo com um conjunto de regras definidas, permitindo

que estes possam ser transmitidos de uma pessoa para outra.

2.2.12.2) Gerenciamento de execução de tarefas programadas, incluindo o

controle de tarefas com intervenção humana ou executadas automativamente pelo

sistema, permitindo, inclusive, a execução de atividades em lote.

2.2.12.3) Permitir ao usuário visualizar em qual ponto a atividade ou o processo

se encontra.

2.2.12.4) Permitir ao usuário efetuar pesquisas utilizando diversos tipos de

filtros, possibilitando a identificação do status de seu respectivo trabalho.
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2.2.12.5) A composição dos fluxos deve contemplar os seguintes elementos:

atividades/tarefas, transições de tarefas, temporizadores, sequência de execução e

disparo de eventos/operações.

2,2.12.6) Deverá possibilitar que o usuário realize atividades/tarefas de forma

unitária ou em mais de um processo simultaneamente.

2.2.12.7) Permitir que os processos sejam inseridos em mais de uma fila de

trabalho, para atender situações em que atividades distintas precisam ser desenvolvidas

simultaneamente.

2.2.12.8) Disponibilizar funcionalidade para que os processos sejam bloqueados

por usuário, evitando que dois ou mais realizem simultaneamente a mesma ação para o

mesmo processo.

2.2.13) Relatórios gerenciais: a solução deverá ter a opção de emitir relatórios

claros e precisos, com informações sobre os processos a cargo de cada procurador, que

sejam úteis para o aprimoramento da gestão.

2.2.14) Deverá possuir ferramenta automática para fragmentar o tamanho dos

arquivos em PDF a fim de serem peticionados no limite de tamanho permitido pelo SAJ

do TJSP.

2.2.15) Deverá permitir a visualização do sistema e processo judicial em monitor

adicional, a fim de facilitar a leitura de processos combinado com o manuseio do

sistema.

2.2.16) Deverá elaborar relatórios e planilhas com o número total de processos

do contencioso e execuções fiscais, podendo ser pesquisado por meio de diversos

critérios, como maiores valores, antiguidade, dentre outros critérios a serem definidos.
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2.3,1) Usuários: a solução deverá realizar identificação do usuário quanto a suas

atribuições na operação e permissões em relação ao sistema.

2.3.2) Cadastro de Processos: deverá disponibilizar facilidades para o registro

dos dados básicos do processo, paftes que o compõem, assuntos e valores associados.

Deverá possuir também ferramentas para auxiliar o cadastramento, automatizando a

atividade, e evitando e corigindo erros. Todos os processos deverão ser cadastrados,

convertidos e/ou recepcionados em formato eletrônico e assim tramitar durante todo o

ciclo de existência do processo.

2.3.3) Cadastro de pessoas: deverá possibilitar que as partes de cada processo e

os devedores das CDAs sejam cadastradas como pessoas no sistema. A solução deverá

permitir eventuais alterações de endereço da pessoapara todos os processos nos quais

ela seja parte, mantendo-se um histórico dos endereços anteriores. As pesquisas por

nome das partes deverão ser realizadas com base em rotinas de busca fonética.

2.3.4\ Gerenciamento de pendências cadastrais dos devedores: deverá

permitir fácil manutenção dos cadastros dos devedores que possuam alguma pendência,

como ausência de documento ou endereço.

2.3.5) Assuntos: deverá possibilitar a classificação dos processos quanto ao

assunto, conforme tabela pré definida pela procuradoria jurídica da CONTRATANTE,

com preenchimento preferencial por meio de integração com o portal do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.

2.3.6) Tipos de Ação/Recursos: deverá permitir a configuração dos Tipos de

Ação e Recursos dos processos, bem como sua classificação em grupos de equilíbrio de

distribuição e ainda as instâncias onde se aplica'

2.3.7) Tipos de movimentação: deverá permitir que se configure possíveis tipos

de movimentação, bem como as situações em que são aplicáveis, além das

manifestações adequadas, considerando ainda os respectivos prazos, de acordo com as

instâncias e tipos de ação.
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2.3.8) Trâmite processual: o registro do andamento processual deverá ser

realizado conforme definição a ser feita pela procuradoria jurídica da

CONTRATANTE, possibilitando movimentar processos, bem como seus incidentes e

recursos, com regras bem definidas, a fim de auxiliar o operador e impedir lançamentos

inadequados, tais como movimentações incompatíveis com a fase, rito e classe

processual.

2.3.9) Configurações para distribuição: deverá permitir o ajuste de

probabilidades de recebimento para tratamento das situações onde o procurador deva

receber mais ou menos processos que os demais. Também deverá permitir a râpida

configuração dos afastamentos temporários e definitivos, bem como o comportamento

esperado ao movimentar processos vinculados a estes procuradores.

2.3.10) Distribuição de processos: o sistema deverá permitir a distribuição de

processos nas modalidades dirigida e automática, através de regras pré estabelecidas por

tipo de processo, devedor, tipo de tributo, dentre outros. As rotinas de distribuição

deverão permitir:

2.3.10.1) Equilíbrio dacarga de trabalho entre os procuradores;

2.3.10.2) Ajustes do equilíbrio de carga para situações especiais, como eventuais

mudanças na rotina;

2.3.10.3) Gerenciamento dos períodos de afastamentos temporários e defînitivos,

com a definição das respostas do sistema quando ocorrer o registro do andamento

processual de processos vinculados a esses procuradores. Por exemplo: ao chegar uma

intimação de um processo cujo procurador responsável esteja afastado, o sistema poderá

encaminhar tal intimação para um procurador substituto, um grupo de procuradores

específicos ou ainda distribuir entre os demais procuradores, mantendo o equilíbrio

entre eles;

2.3.10.4) Gerenciamento do conhecimento especializado dos procuradores em

determinados assuntos;
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2.3.10.5) Solicitações de redistribuições definitivas ou provisórias envolvendo

todos os atores do fluxo e permitindo a exposição de motivos para solicitação,

acolhimento e recusa;

2.3.10.6) Opção de vinculação automática daparte contrâria a um procurador, de

modo que este seja responsável por todos os processos de uma mesma parte, obtendo

com isso o conhecimento de seu histórico.

2.4) Ambiente tecnológico a ser providenciado pela CONTRATADA

2.4.1) Manutenção e suporte técnico remoto

2.4.1.1) A CONTRATADA disponibilizarâversões que contemplem melhorias e

evoluções do sistema. Entende-se como serviço de manutenção e suporte técnico

remoto, as atividades realizadas pela CONTRATADA, durante o horário de 08h as 18h,

com o objetivo de conigir erros de indisponibilidade do sistema e outros não definidos e

prestar orientações e esclarecimento de dúvidas sobre a utilização do sistema.

2.4.1.2) Eventuais intervenções para manutenções preventivas, que exijam

paralisação total das operações, deverão ser realizadas pela CONTRATADA fora do

horário padrão de prestação dos serviços.

2.4,1.3) Se houver necessidade de manutenção durante o horário padrão de

prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá comunicar com antecedência e

prestar j ustificativas p ar a r ealizar a intervenção.

2.4.1.4) A CONTRATADA deverá disponibilizar um canal de atendimento para

abertura dos chamados, contendo telefone, e-mail e WhatsApp.

2.4,1.5) A CONTRATADA deverá responder os chamados abertos em tempo

hábil, documentando as resoluções de problemas, fundamentando eventuais negativas

ou solicitando informações complementares para resolução do chamado.

2.5) Potítica de segurança
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2.5.1) A CONTRATADA deverá submeter-se à Política de Segurança da

Informação definida pela CONTRATANTE em seus regulamentos, mediante orientação

do Setor de Tecnologia da Informação e Gerenciamento de Contratos e/ou do

Departamento de Contencioso Geral e Legislativo e do Departamento de Execução

Fiscal e Administrativo da CONTRATANTE.

2.5.2) A CONTRATANTE se compromete a comunicar à CONTRATADA as

alterações posteriores na política intema de segurança da informação.

2.5.3) A CONTRATADA deverá, quando necessário realizar atividades através

de comunicação remota, se utilizar de comunicação segura entre a sua rede e a da

CONTRATANTE.

2.5.4) A CONTRATADA será responsável pelos custos de comunicação remota

entre sua sede e as instalações da CONTRATANTE.

2.5.5) A comunicação remota referida acima referida será feita exclusivamente

com funcionários da CONTRATADA autorizados, mediante o uso de login e senha

individual.

2.5.6) Deverá possuir controle de acesso, permitindo ou restringindo o acesso de

usuários por área ou funções específicas da solução.

2.5.7) Deverá possuir time-out, ou seja, após determinado tempo inativo, por

segurança, a solução deverá liberar a sessão de uso do usuário.

2.5.8) Detectar atividades não autorizadas na solução, sobretudo em seus dados

2.5.9) Registrar os eventos que são monitoráveis a fim de fornecer provas de

incidentes de segurança.
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2.5.10) Armazenar todos os /ogs de operação, contendo as informações de IDs

de usuários; datas e horários de logon e logoff, o registro de tentativas de acesso a

solução, aos dados e outros recursos (tanto as bem-sucedidas quanto as rejeitadas).

2.5.11) Garantir que os usuários executem apenas as atividades que foram

explicitamente permitidas.

2.5.12) Possuir gerenciamento de senhas que permita armazenar senhas sob

forma criptografada (usando algoritmo de criptografia).

2.5.13) Possibilitar ao usuário a alteração automática de senha de acesso após

um determinado período, bem como de determinar a não repetição das últimas senhas

cadastradas pelo usuário.

2.6) Serviços iniciais

2.6,1) Levantamento de dados: a CONTRATADA deverá realizar, junto à

CONTRATANTE, o levantamento dos dados necessários para a configuração do

sistema e respectivas integrações.

2.6.2) Configuração do sistema: a partir dos dados levantados, o sistema

deverá ser configurado pela CONTRATADA, em conformidade com os dados

identificados e documentos produzidos na etapa de levantamento de dados.

2.6.3) Migração dos dados cadastrados no sistema jurídico em utilização

parâ o novo sistema: a CONTRATADA deverá realizar migração dos processos

eletrônicos já ajuizados.

2.6.4\ Capacitação de usuários: a CONTRATADA deverá capacitar os

usuários na utilização do sistema, por meio de treinamento de capacitação, a ser

realizado de forma presencial, para seis procuradores, treze servidores e estagiários do

Departamento de Contencioso Geral e Legislativo e 30 servidores e estagiários do

Departamento de Execução Fiscal e Administrativo, em data a ser definida em conjunto

pelas partes, com fornecimento do material didático para os participantes, ficando a
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CONTRATADA responsável pelas estadias e deslocamentos do (s) instrutor (es) para as

dependências da CONTRATANTE.

2.6.5) Operação assistida: o serviço de operação assistida tem como principal

objetivo garantir a efetividade e segurança no uso do sistema, possibilitando aos

usuários o esclarecimento de dúvidas operacionais iniciais. Este serviço será prestado

através de acompanhamento presencial, realizado por profissional capacitado da

CONTRATADA, o qual prestará assistência in loco aos usuários. O serviço de operação

assistida será iniciado após o término da capacitação dos usuários e deverá permanecer

pelo período mínimo de 15 (quinze) dias.

2.7) Relação de módulos da solução

2.7.1) Módulo de execução fiscal: deverá estabelecer, preferencialmente, por

meio de integração com o portal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, uma via

eletrônica de comunicação para troca de dados e ajuizamento em massa, sendo que, para

tanto, o sistema também deverá garantir aintegraçáo com o sistema comercial do SAAE

para troca de dados da dívida ativa.

2,7.2) Serviços que deverão ser disponibilizados pelo módulo:

2.7.3) Ajuizamento de CDA's: a integração deverá eliminar a etapa de

cadastramento das ações, através do reaproveitamento dos dados relativos às certidões,

contidos no sistema comercial do SAAE. Caso a Procuradoria opte pela cobrança

judicial, o usuário poderá, através do sistema, gerar um "kit de ajuizamento",

documento composto pela petição inicial e pela CDA.

2.7,4) Agendamento: deverá permitir o agendamento da geração dos kits para

diferentes estratégias de ajuizamento. As estratégias serão definidas através de filtros

dos atributos da CDA. Por exemplo, agendar para que os kits de tarifas de água sejam

gerados toda segunda-feira.
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sb2.7.5) Os processos de execução fiscal deverão ser automaticamente distribuídos

obedecendo o vínculo entre procurador com devedot, matrícula ou sorteio para os

procuradores com menor peso.

2,7.6) O sistema deverá permitir o agrupamento de CDA's de um mesmo

devedor, possibilitando que CDA's de menor valor, agrupadas a outras, atinjam o valor

mínimo paru o ajuizamento.

2.7.7) Movimentações eletrônicas: os procuradores deverão ser intimados de

forma eletrônica pelo sistema, recebendo as notificações do Judiciário diretamente em

seus fluxos de trabalho, com controle de prazos e pendências que aguardam

manifestação.

2.7.5) Deverá, preferencialmente, ser integrado ao sistema de Primeiro Grau do

Tribunal de Justiça de São Paulo, que opera o SAJ Tribunais, o que permite à

Procuradoria o recebimento de citações e intimações eletrônicas, além de visualizar,

atuar e monitorar todos os seus processos eletronicamente. Essa integração deverá

simplificar também as tarefas de peticionamento e acompanhamento processual. O

procurador poderá elaborar suas peças processuais, assiná-las digitalmente e encaminhá-

las para o Tribunal sem a necessidade de acesso ao portal de peticionamento ou uso de

quaisquer ferramentas externas ao sistema. Se não houver integração, o sistema deverá

permitir que os documentos sejam assinados e exportados em PDF para protocolo no

portal de peticionamento.

2.7.9) O sistema deverá sugerir, automaticamente, uma ou mais manifestações

para o procurador responsável, pata cada andamento registrado no processo. O

procurador poderá, se desejar, utilizar o modelo de documento a ser elaborado a pafür

da manifestação selecionada. Os modelos pré configurados deverão apresentar, além da

tese, as informações básicas do processo já preenchidas, obtidas do banco de dados do

sistema, a pafür das quais o procurador poderá complementar o documento com os

argumentos de defesa, finalizar e peticionar eletronicamente.

2.7.10) Eventos do Setor de Dívida Ativa: todas as alterações ocorridas no

Sistema de Dívida Ativa, através da integração entre os sistemas, como quitação,



parcelamento concedido, parcelamento cancelado entre outros, resultam em

movimentação com possibilidade de geração de pendência ao procurador, terão efeito a

partir da disponibilização dos arquivos em formato .TXT, conforme periodicidade

acordada entre as paftes, bem como a elaboração da petição correspondente, com os

dados do processo, que ftcarâ pronta para conferência e assinatura pelo procurador

responsável.

2.7.11) Deverá haver a possibilidade de geração automática de alertas ao

procurador para processos que se encaixem em critérios pré-definidos, como, por

exemplo: processos sem movimentação a mais de cento e vinte dias, área, valor, grande

devedor e situação.

2.8) Módulo de contencioso judicial

2.8.1) Deverá, preferencialmente, ser integrado ao sistema do Tribunal de Justiça

de São Paulo, que opera o SAJ Tribunais, o que permite à Procuradoria o recebimento

de citações e intimações eletrônicas, além de visualizar, atuar e monitorar todos os seus

processos eletronicamente. Essa integração deverá simplificar também as tarefas de

peticionamento e acompanhamento processual. O procurador poderá elaborar suas peças

processuais, assiná-las digitalmente e encaminhá-las para o Tribunal sem a necessidade

de acesso ao portal de peticionamento ou uso de quaisquer femamentas externas ao

sistema. Se não houver integração, o sistema deverá permitir que os documentos sejam

assinados e exportados em PDF para protocolo no portal de peticionamento.

2.8.2) Os documentos juntados ao processo no sistema do tribunal deverão ser

apresentados automaticamente na pasta digital do processo na solução contratada.

2.8.3) Para os casos onde a citação é recebida por oficial de justiça, o sistema

deverá dispor de recursos para cadastramento simplificado do processo. Os dados do

processo deverão são recuperados, evitando redigitação e erros. Além disso, deverá

contar com recursos nativos de digitalização dos documentos recebidos, permitindo que,

mesmo nos casos onde os processos tramitem fisicamente no judiciário, se tenha a

tramitação eletrônica no âmbito da procuradoria.

v
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2,8,4) As citações e intimações eletrônicas deverão ser cadastradas por meio de

um processo no sistema. A ârea e assunto deverão ser sugeridas de acordo com as

informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, se houver a integração

preferencial.

2.S.5) Os processos distribuídos para o procurador deverão ser apresentados em

forma de lista de tarefas ou pendências, em uma fila de trabalho específica.

2.8.6) O sistema deverá disponibilizar tarefas como a definição de assessot,

solicitação de redistribuição de processos ou pendências, transferência de pendências,

dentre outras.

2.5.t) O sistema deverá sugerir, automaticamente, uma ou mais manlfestações

para o procurador responsável, para cada andamento registrado no processo. O

procurador poderá, se desejar, utilizar o modelo de documento a ser elaborado a partir

da manifestação selecionada. Os modelos pré configurados deverão apresentar, além da

tese, as informações básicas do processo já preenchidas, obtidas do banco de dados do

sistema, a partir das quais o procurador poderá complementar o documento com os

argumento s de defe sa, frnalizar e peti ci onar e I etro ni camente.

2.8.8) A partir do recebimento de uma intimação, o sistema deverá calcular

automaticamente o prazo para atendimento, de acordo com a movimentação associada

(citação, decisão, sentença, etc).

2.5.9) Se houver integração, o sistema da CONTRATADA deverá distribuir pelo

teor da intimação, por vínculo ao ptocesso."

2.3.10) O módulo deverá realizar buscas automatizadas no banco de dados de

processos cadastrados e efetuar comparações objetivando localizar oconências de

possíveis litispendências ou conexões. A busca automática também inclui processos

encerrados (coisa julgada). As suspeitas deverão ser apresentadas ao procurador. Dessa

forma, o procurador poderá evitar a duplicidade de processos de uma mesma parte (e

com o mesmo objeto), tomando as medidas cabíveis junto ao judiciário.
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3) QUANTIDADE

Seis licenças para Procuradores, treze licenças de uso de sistema para o

Departamento de Contencioso Geral e Legislativo e 30 para o Departamento de

Execução Fiscal e Administrativo.

4) CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço global, já que trata-se de um serviço de informática peculiar, não

havendo itens separados no serviço, mas sim etapas de uma mesma finalidade, que é a

implantação e a execução do sistema.

s) PRAZO EXECUÇÃO

A CONTRATADA terâ o prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o

recebimento da ordem de serviço para implantação do sistema.

6) LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Departamento de Execução Fiscal e Administrativo e Departamento de

Contencioso Geral e Legislativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,

localizados na Avenida Pereira da Silva, no 1285, Jardim santa Rosália ou na nova sede

administrativa, na Avenida Camilo Júlio, n.o 255, Jardim Ibiti do Paço.

1)PRAZO DE VrcÊNCrA DO CONTRATO

Doze meses.

8) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1) Na execução dos serviços, a CONTRATADA obrigar-se-á a:

8.1.1) Prestar todos os serviços contratados, de acordo com o presente termo de

referência e com o contrato a ser firmado;

\ý
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S.1.2) Arcar com as despesas do seu pessoal, decorrentes de transporte, estadia,

alimentação, hardwareo software e demais necessárias à execução dos serviços;

8.1.3) Assumir expressa e formalmente a total e exclusiva responsabilidade pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e frscais do pessoal utilizado

na execução dos serviços;

8.1.4) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE

ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato;

8.1.5) Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e

equipamentos eventualmente colocados sob sua guarda;

3.1.6) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE durante toda a vigência

do contrato;

8.1.7) Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e

obrigações previstos no contrato;

S.1.8) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dos serviços;

S.1.9) Manter completo e absoluto sigilo sobre as informações que lhe forem

confiadas, por meio de recursos de segurança no acesso, sistema de senhas e registro das

consultas rcalizadas, não podendo cedê-las a terceiros a nenhum pretexto,

comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las seguras sob sua guarda;

S.1.10) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execução dos

serviços, comunicando sempre eventuais contratempos, com a maior antecedência

possíve1;

8.1.11) Solucionar os problemas relacionados ao sistema implantado, ou de

incompatibilidade com os equipamentos da CONTRATANTE, mantendo equipe

-Jl, JS
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supofte e manutenção durante toda a vigência do contrato;
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8.1.12) Arcar com as despesas de tributos e outras que eventualmente recaiam

sobre o objeto do contrato;

8.1.13) Prestar orientações à CONTRATANTE sempre que necessário para a

correta utilização do sistema;

8.1.14) Corrigir as deficiências encontradas na execução do objeto conforme

pactuado entre a CONTRATADA e CONTRATANTE.

8.1.15) Devolver todos os materiais fornecidos pela CONTRATANTE em razáo

da execução do contrato nas mesmas condições em que foram recebidas, ressalvados os

efeitos de seu uso natural:

8.1.16) Todas as outras obrigações assumidas pela CONTRATADA em sua

proposta ou no contrato.

9) OBRTGAÇOES DO SAAE

9.1) O CONTRATANTE obrigar-se-á a:

9.1.1) Prestar todas as informações necessárias ao fiel cumprimento deste

instrumento;

9.1.2) Disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e

suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços;

9.1.3) Fornecet, a qualquer tempo, e mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, informações adicionais e orientações;

9.1.4) Fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato, verificando o

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los caso não atendam ao

especificado;
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9.1.5) Notificar a CONTRATADA aeercade qualquer eventual inegularidade na

execução do contrato;

9.1.6) Atestar a nota fiscal/fatura, se de acordo com os serviços executados e em

conformidade com o contrato, encaminhando ao setor competente para pagamento;

9.1.7) Em havendo integração com o Portal do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, firmar convênio visando atroca de dados entre as instituições;

9.1.S) Proceder aos chamados técnicos exclusivamente pelos canais oficiais

disponibilizados pela CONTRATADA;

9.1.9) Respeitar a titularidade do direito autoral, patrimonial e comercial da

CONTRATADA sobre o sistema, componentes de software, adaptações, derivações e

customização resultante da execução dos serviços;

9.1.10) Operar e gerenciar o sistema após a sua implantação.

9.2.1 Disponibilizar os arquivos que serão utilizados para integração entre o

sistema de Dívida Ativa e o Sistema objeto deste contrato, além de:

Implementar as rotinas semanais de geração e envio dos arquivos de integração;

Implementar as rotinas de recebimento e processamento dos arquivos de retorno

que serão gerados pelo Sistema;

Eventuais adequações nos cadastros constantes no sistema de gestão da Dívida

Ativa.

g.2.2. Fornecer o Sistema Operacional, infraestrutura básica de energia elétrica,

linhas telefônicas, sistemas de telecomunicações, computadores, softwares básicos de

apoio, certificados digitais, escâneres e outros equipamentos, bem como os reparos e

consertos eventualmente necessários no ambiente computacional onde será utilizado o

Sistema objeto deste contrato.

10) coNDIÇoES DE RECEBIMENTO



Mediante regular instalação e funcionamento do sistema, treinamento e operação

assistida, conforme especificado no presente termo de referência.

11) CONDIçOES DE PAGAMENTO

Empreitada por preço unitário, de acordo com a necessidade da Autarquia de

usuarlos.

12) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

l2,l) A CONTRATADA deverá apresentar atestado(s) fornecido(s) por Pessoa

Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando desempenho anterior na execução

de contratos de prestação de serviços de fornecimento de software de gestão jurídica.

l2.l.l) O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

l2.l.l.l) Endereço, telefone/fax e e-mail para contato com o emitente;

12.1.1.2) Descrição do serviço realizado;

12.1.1.3) Período darealização do serviço

13) GARANTIA DO OBJETO

Caução

14) FTSCALTZAÇLO

Ficam encarregados da fiscalização do presente contrato o servidor Igor de

Souza Furquim - Chefe do Departamento de Contencioso Geral e Legislativo e o
servidor Flávio de Castro Martins - Chefe do Departamento de Execução Fiscal e
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Florianópolis, O2 de fevereiro de 2921"

A PROCUR,ADORIA GERAL DO SAAE ÐO MUNTCIPIO T}E SOROCAEA 5P

Af Cz Procurador

Referência: Proposta comercial preliminar para a disponibilização de

licenças de uso mensal do Sistema de Gestão e Automação da Justlça

para Procuradorias Municipais - SAJ Procuradorias.

Excelentíssimo(a ) Procurador(a ),

Softplan Planejamento e Sistemas Ltda., inscrita no CNPJ nÔ 82.845.32210001-04,

com sede à Avenida Luiz Boiteux Piazza, 1302, Lote B7l89, Bairro Cachoeira do Bom

Jesus, Florianópolis SC, apresenta¡ para sua apreciação, proposta comercial

preliminar para disponibilização de licenças de uso mensal do Sistema de Gestão e

Automação da Justiça para Procuradorias Municipais SAJ Procuradorias,

possibilitands a utilização do processo judicial eletrônics nesse Município.

Sendo o que se apresenta, aproveitamos para renovar nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Jorge Cecílio Pezzini CurY

Gerente Comercial
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Þæta: Ozlûã13O21

R.esponsåvel; Bruno Finheiro
Fone: {4S} 3O27 8029 {48} 99115 9372
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eom o investinrento contínuo em tecnologia, as Procuradorias buscam cacla vez mais a

prafissionalização, organieação, g*stão e automatizaçåo d* rotinas para apoia ar: Procurador. 0

maior exemplo de otimizaçåo da justiça nas Procuradorias foi, sem dúvidas, a passibilidade da

tramitaçâo eletrônica e integrada dos processos judiciais gerada pelo SAJ Fnocuraderlas, que

vem transformando a realidade de Procuradorias.

A Procu¡radoria poderá contar com o apoio de empresa qualificada e experiente na implantação

bem-sucedida de soluções para å gestão de processos judiciais ern Procuradorias (Ëstaduais e

Municipais), Tribunais de Jurstiça e Ministérios Públicos, com expertise de mais de 20 (vinte)

anos desenvolvendo soluções parã a Justiça. A Softplan é a única clesenvolvedora e deteim os

direitos exclusivos de comercialização e manutenção do SAJ Procuradorias em todo o

território nacional. Esta exclusividade é comprovada por meio da certidão da Associação

Brasileiras clas Ëmpresas de Software (ABES),

Importante destaear algumas características e vantaçens do SAI Frocuradorias" Vejamos:

" Sistema com desenvolvimento continuado há mais cle 20 (vinte) åno$ e consolidado no

mercado de Procuradorias.

¡ Economicidade de não ter que investir ern infraestrutura de servidores, hardware e

software, por ser um sistema disponibilizado em nuvem (claud computing), permitindo a

modernização tecnolégica do órgão sem a necessidade de altos investimentos"

. Possibilidade de utilização remota do sistema, facilitando o aeesso dos procuradores a

qualquer momento e em qualquer lugar, visto que se utiliza da rede mundial de

computaelores {lnfernef) como meio de conexão,

No intuito de demonstrar a vantajosidacle do SAJ Frocuradorias, trazemos alguns benefícios

com ä utilização do sistema:

. Aumenta a celeridade, na gestão e proelutivieiade, por meio da integração com o sistenra

SAJ (sistema de automaçåo da justiça) do Tribunal de Justiça do estado de 5ão Paulo.

. Peticionamento em lote e ãcompanhamento processual.

* Recebimento de citações e intimações.

. Organiza e automatiza a gestão dos prazos dos procuradores.

. Compartilha o conhecimento e äumenta a cooperação entre os procuradores.

. Aumenta a transparôncia e visibilidade dos resultados obtidos na Procuracloria.

. Gerenciamento eletrônico de docu¡mentos,

. Workflow para gestão de fluxos operacionais.

. Painéis analítícos, em fnrmato de Ëusrness Intelligence, que congregam os mais variados

indicadores estratógicos e operacionais da Procuradoria.
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ä. p$qffi$'1läs$Å$ mesxegs

Caberá å Frçcuradoria disponibilîzar equipamentos essençiaìs aCI funcionamento elo sistema,

tais comc computaclores (desktops ou nateboaks), impressora*, ceûificados digitais {41 para a

int*çraçåo corn o çistema S,4J {sistema de automaÇåo da justiça) do Tribunal de Justiça e A3

para todos que iräo assinar documentos) e link rle internet para ãce$sar o sistema SA.I

Procuradanåas, h:em comÕ¡ se cabível, os clemais pré-requisitos estabeleciclos nesta proposta

comercinl 0u em sflus anexos.

Os anexos elencados ahaixo såo integrantes da presente proposta conrercial

. AnexÐ T - Funcionalidades do sistema;

¡ Anexû II * Proposta técnica;

¡ Anexo ITT * Tntegração conr o sistema de dívida atíva;

. Anexo IV - Cronogrãmä financeiro,

Esta proposta tem por objeto a clisponibilizaçâo de licenças de uso mensal da solução

integrada de geståo de processos judiciais eletrônicos para Procuradorias, denominado SAI

Fro*uradorias, para a infor¡ratização da Procuradoria do Município, rro Ân'¡hfito da Execuçäo

Fiscal, do Contenciose¡ 3udiciaå, Cansultivo Jurídic¡¡ e no apoio år gestão {SAJ Insights
l-ite).

s-å $ffiRwxÇ#s ffiffi Hþ'ËpLÅffiY"eÇ.Ä#

ûs serviços de implantação do sistema SAJ Prccuradoråas iniciaräo assim que ä ¡ntetração

cüffì $ sistema SAJ {sistema de autamaçãc da justiça} do Tribunal de Justiça do estado de 5ão

Paulo tenh¿ sid* concluída, podendo, entretnnto, Õcürrer de f*rm* concomitarrte ccm a

referida ìntegraçãr:. As aLividades de Èmplantaçäo dc sistema SA.Ï ProcuradorËas estão

elencadas no ,{nexo 11.

ûs encargos referentes aos serviços de implantaçSo do sistema SAJ Frocuradoräas serão de

R$ 4û"748,86 {qnrarenta miN e setececltcs e quarenta e oito reals e oitenta e seis

centavos), å serern pagÕ$ ele acordo com o eronogråma financeiro apresentado no Anexo IV.

As notas fiscais serião enritidas em seguida à conclusão da etapa pertinente, devendo o

pagæmento ûcorrer em nc! máximo 3û (trint*) dias a cc¡ntar do recebimentr: das respeetivas

notas fiscais.
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3.ä ilXCffiNÇeS mffi ffiS{Þ MXNS&å-

Serão disponibilizadas licenças cle uso mensal clo sistema SAJ Frocuradcrias, durante a

vigência clo contrato. O acesso dos usuários da PGM ao $AJ Frccuradorias clar-se-á par meio

de conexåo remota, via internet, ao ambiente disponibilizado pela Softplan, dentro do limite de

åté 49 (quarenta e nove) licenças de u¡so mensal.

O valor referente ao clireito de uso mensal do sistenra SAI Procuradorias é de R$ 44"082'99

(quarenta e quatro rnil, oitenta e dois reais e noventa e no\re centavos)' a ser pagû

mensalmente, em até lCI (dez) días apés a apresentação da Nota Fiscal"

3.S äfuT'ffiGffiÅÇÃü Cûþdt UÉVXms ATÏVA

Os serviços pära integração com o sistema de Dívida Ativa, atividade facuitativa e

complementår, se iniciam a partir do pedido formalizado pela PGM, podendo ocorrer de forma

concomitante com a implantação do sistema SAI Proc¡¡radorias. As atividades de integração

eom o sistenra de Dívida Ativa eståo elencadas no Anexo ÏÏI.

Os encargos referentes aos serviços de irrtegração cort1 o sistema de Dívida Ativa serão de R$

8"24Gr80 (nove mil e duzentos e quårenta reais e oitenta centavos)' å serem pâgos em

no máximo 3t (trinta) dias após a conclusão da integração.

ß.4 \tAË-#ffi ìflürA$-

O valor total da presente proposta é de R$ 3L4"48V,6{! {trezentos e quatorze måü e

quatrocentss e oltenta e sete reais e sessenta centavos), a serem pägüs de acordo cc¡m

o cronogrâma financeiro apresentado no Anexo IV.

4. tr#NffiHffi#ffiS ffiffiRe,H$

Em decorrência dos impactos operacionais e econôrnicos causaclos pela crise da pandemia do

eOVID-lg, em caråter excepcional, o pagamento referente ao serviço de implantação do

sistema SAJ Procuradorias será distribuído em 6 (seis) parcelas mensais' No que tange à

cobrança/faturamento das parcelas dos serviços de SAAS, estas terão início a partir do sétimo

mês da assinatura do instrumento contratual, conforme demonstrado no cronogrãma

financeiro.

A data de reajuste do contrato terá como data base a data desta proposta.

O valor proposto será reajustado a cada L2 (eloze) meses a contar da data de apresentaçäo

desta proposta comercial, mediante aplicação da variação apontada pelo iGF-M/FGV

consiclerada no mês anterior ao da apresentação da proposta até o mês anterior ao do

reajuste, conforme previsto na Lei 10.192101 e Lei 8"666/93'

4t,33
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Para os preços cotados eståo inclr¡sos todos ns valores pertinentes à execução dos serviços,

insluindo-se despesas de locomoção, tributos, recur$os humanos,

f;m caso de atrascl nol; pågånrentos, o valor cleverá ser atualízado monetariamente.

A Softplan reserva o direito de suspender/suprimir a prestaçäo elos serviços no caso de atraso

de pagamento superior a g0 {noventa) dias, até que seja regularizada a situação, cönforme
previsto n* Art. 7ä, XV, da Lei 8.666/93.

Fm caso de rescisão ccntratual por qualquer Hma clas partes, a $oftplan entregará no prazo de

até 60 (sessenta) dias corridos via correio eletrônico ou repositório online, cärga extraída da

base de dados csntendo tabelas cüm as seguintes infonnaçöes: dados processuais,

documentos emitidos e protoeoios realizados pelo sistema.

Essa propnsta tem validade por 60 (sessenta] dias a partir da data de emissão.

Softplan Flanejarnento e Sistemas l-tda

Jorge Cecílie¡ Fezzinl tury
Gerente Comercial
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Anexo IV * Cronogrämä Financeiro

Segue cronograma financeiro, para fins de previsão dos pagamentos dos serviços

apresentados nesta proposta comercial para o SAAE do município de Sorocaba SP:

ITEII lot l l" ñåt ?riår 3'l{êr +má. Fnêr 6'n& ?.¡otrÊnð!

Em decorrência dos impactos operacionais e econômicos causados pela crise da

pandemia do COVID-l9, em caráter excepcional, o pagamento referente ao serviço de

implantação do sistema SAJ Procuradorias será distribuído em 6 (seis) parcelas

mensais. No que tange à cobrança/faturamento das parcelas dos serviços de SAAS,

estas terão início a partir do sétimo mês da assinatura do instrumento contratual,

conforme demonstrado no cronograma financeiro.

Jorge Cecílio Pezzini Cury

Gerente Comercial
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sERVrçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICíPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO FOLHA ]-

Avenida Pereira da Silva, 1.285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

(15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820 - C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 - LE. 669.573.e83.111FONE

FORNECEDORzLS22S SOFTPLAN PLANE.IAMENTO E SISTEMAS LTDA

c.N.P.J. :82.845.322/000L-04
ENDERECO :AV. LUIZ BOITEUX PIAZZA
CIDADE :FLORIAI{OPOLIS
BAIRRO :CACHOEIRA DO BOM ,fESUS UF: SC CEP:

INSC.EST. : FONE: 48 3027 -8000 FAX

PEDIDO DE COMPRA
No. 1,302

88056000
: 48 3027-8000

No. 000705 /202L
Dara rB/06/202L
Processo IOOOO6 /zOZt

PREçO UNITÁRIO PREçO TOTALITEM OUANT UN ESPECTFTCAçÃO

3L4 .487 , 603l_4.487,6000

Contratacao de empresa especializada fornecedora

de software de gestao juridica, peLicionamenbo em

Lote e gerenciamento de processos judiciais e co

nsulEivos, mediante l-icenca de uso (49 licencas -

6 procuradores e 43 servidores/estagiarios), pre-

ferenciamenEe por emio de inEegracao com o portal

do Tribunal de ,Justica do EsLado de sao Paulo.

3L4.487,60
sc.oL/202o - pA4ro2/2020 - DCGL/DEFA TOTAL

PRAzoDEENTREGA: AV. coM. cAI{rLo JULro, 25s -.lD.rBrrr Do PAco
LocAL DE ENTREGA: REsoL. os/t-5
CONDIçOES DE PAGAMENTO:

OBSERVACAO

tl-
TA

_l _l _ DE ACORDO

os pRoDUTos E/ ou sERVtços DEVERÃ9 ESTAR RtGoRosAMENTE DE AcoRDo coM ESTE PEDlDo, sENDo PAsslvo DE DEVOLUÇÃO cASo

EXIGIDAS. o NÚMERo oESTE PEDIDo, oBRIGAToRIAMENTE DEVERÁ coNsTAR No coRPo DA NOTA FISCAL. A ADI\4INISTRAÇÃO NÄO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE

EM LOCAIS PEDIDO.

NÃo ATENDAM AS ESPECIFICAçÕES


